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V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 
Eixo 1 - Direitos fundamentais na construção/efetivação das Políticas Públicas em Assistência Social e Previdência. 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
( ) Municipal 

1 
Modificar a lei federal nº 8742/93 para que o critério de renda do BPC idoso não fique condicionada à existência de um benefício 

concedido a outro familiar pessoa com deficiência.  
( ) Estadual 

  
(X) Federal 

  
 

  
( ) Municipal 

2 
Ampliar a concessão do adicional de 25% previsto para aposentadorias por invalidez, também para as aposentadorias por idade.  

( ) Estadual 

  
(X) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Ampliação da oferta do SCFV ao idoso de forma descentralizada em parceria com outras secretarias para o desenvolvimento de 

atividades esportivas, culturais, recreativas e de orientação social.  
( ) Estadual 
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( ) Federal 

  
 

  
(X) Municipal 

4 
Capacitar profissionais da rede municipal e cuidadores para aprimorar o atendimento a população idosa.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

5 
Implantação de um segundo CRAS no município de Medianeira. 

(x) Municipal 

 
 

(x) Estadual 

 
 

(x) Federal 

 
 

 

Atenção: conforme dispõe o § 2° do art. 3° do Regulamento da Conferência Estadual, os municípios devem apresentar, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) propostas para cada eixo. 
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V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 
Eixo 2 - Direitos fundamentais na construção/efetivação das Políticas Públicas em saúde. 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
(x) Municipal 

1 
 Incluir a geriatria como especialidade clínica para efeito de concurso público em todas as esferas de governo.  

(x) Estadual 

  
(x) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

2 
Promover oficinas para o envelhecimento ativo, visando o bem estar físico, social e mental nas academias ao ar livre e prover a 
manutenção das academias.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Oferecer oficinas de estimulação cognitiva, como prevenção a problemas de memória.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 
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(x) Municipal 

4 
Garantir o atendimento prioritário para idosos para consultas em especialidades, procedimentos cirúrgicos e exames  

(x) Estadual 

  
(x) Federal 

  
 

5 
Capacitar os funcionários que trabalham na área da saúde em relação a saúde do idoso. 

(x) Municipal 

 
 

(x) Estadual 

 
 

(x) Federal 

 
 

 

Atenção: conforme dispõe o § 2° do art. 3° do Regulamento da Conferência Estadual, os municípios devem apresentar, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) propostas para cada eixo. 

 



    
         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

                               MEDIANEIRA - PR 
                        Av. José Callegari, 647, Ipê – 4º Andar - Fone: (45)3264-8694 

 
 

 

 
 

V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 
Eixo 3 - Direitos fundamentais na construção/efetivação das Políticas Públicas em Moradia e Transporte 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
( ) Municipal 

1 
Facilitar o financiamento para o idoso, considerando o salário, na construção da casa própria 

( ) Estadual 

  
(x) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

2 
Ampliar os projetos de casa populares, que neles estejam previsto um percentual de 10% a pessoa idosa.  

(x) Estadual 

  
(x) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Priorizar o atendimento ao idoso que está em situação de vulnerabilidade quanto à oferta de materiais para reforma da casa 
própria. 

(x) Estadual 

  
(x) Federal 
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V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 

Eixo 4 - Direitos fundamentais na construção/efetivação das Políticas Públicas em Cultura, Esporte e Lazer. 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
(x) Municipal 

1 
Propor uma caminhada anual para pessoas da terceira idade envolvendo o meio ambiente.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

2 
Efetivar a integração entre os grupos de ginastica da terceira idade já existentes no município para realização de atividades 
físicas: para socialização entre eles.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Realizar olimpíadas para a terceira idade anual para a socialização, com atividades bolãozinho, canastra, vôlei, dentre outras. 

( ) Estadual 

  
( ) Federal 
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V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 
Eixo 5 - Educação: assegurando direitos e emancipação humana. 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
(x) Municipal 

1 
Atendimento de escolarização EJA com professores preparados, projeto político pedagógico e currículos adaptados.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

2 
Alimentação adequada com acompanhamento profissional de um nutricionista.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Transporte escolar específico devido ao horário.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 
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(x) Municipal 

4 
Atendimento uma vez ao mês com profissional de serviço social.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

5 
Atendimento uma vez ao mês com profissional de psicologia. 

(x) Municipal 

 
 

( ) Estadual 

 
 

( ) Federal 

 
 

 

Atenção: conforme dispõe o § 2° do art. 3° do Regulamento da Conferência Estadual, os municípios devem apresentar, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) propostas para cada eixo. 
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V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 
Eixo 6 - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
(x) Municipal 

1 
Criação de lei municipal para que 50% dos bens seja destinado aos cuidados do idoso, para quem assumir, principalmente a 

instituição de acolhimento 
( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

2 
Incentivar a criação de projetos na rede não governamental para prevenção da violação dos direitos humanos da pessoa idosa.  

(x) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Promover a capacitação permanente de professores da rede que atende ao idoso nas diversas políticas.  

(x) Estadual 

  
(x) Federal 
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(x) Municipal 

4 
Apoiar as famílias que abrigam pessoas idosas em suas casas. 

(x) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

Atenção: conforme dispõe o § 2° do art. 3° do Regulamento da Conferência Estadual, os municípios devem apresentar, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) propostas para cada eixo. 
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V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

Instrumental para preenchimento das propostas aprovadas nas Conferências Municipais 

 
Eixo 7 - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas. 

N° Propostas Esfera de Governo 

  
(x) Municipal 

1 
Incentivar a participação de um maior número de idosos nas reuniões dos conselhos do idoso, saúde, entre outros.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

2 
Criar campanha de sensibilização em relação aos direitos dos idosos: lugar preferencial, coletivo urbano, atendimento 
preferencial nos serviços de saúde, em restaurantes populares, entre outros.  

( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

  
(x) Municipal 

3 
Criar um grupo de profissionais para ajudar a criar a justiça restaurativa, através da mediação nos conflitos familiares dos 

idosos.  
( ) Estadual 

  
( ) Federal 
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(x) Municipal 

4 
Divulgar amplamente os resultados desta conferência e encaminhar para as secretarias e órgãos competentes do município para 

as devidas providências. 
( ) Estadual 

  
( ) Federal 

  
 

Atenção: conforme dispõe o § 2° do art. 3° do Regulamento da Conferência Estadual, os municípios devem apresentar, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) propostas para cada eixo. 

 
 


